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DECISÃO CFO-71/2025 

 

Decide sobre o Recurso Administrativo interposto pela 

Chapa 02 quanto ao processo eleitoral do CRO/BA e 

homologa o resultado do correspondente pleito eleitoral de 

2025. 

 

A DIRETORIA DO CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, no uso de suas 

atribuições regimentais, conforme deliberação em reunião extraordinária realizada no dia 08 

de dezembro de 2025, em conformidade com o artigo 98 e seu parágrafo único, do Regimento 

Eleitoral aprovado pela Resolução CFO nº 267, editado em 18 de dezembro de 2024, 

considerando o julgamento do recurso administrativo quanto ao pleito eleitoral realizado no 

Conselho Regional de Odontologia da Bahia (íntegra anexa), 

 

DECIDE:  

Art. 1º. Por unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo interposto pela 

Chapa 02, pelos fundamentos adotados pela Conselheira Relatora, homologando o seguinte 

resultado da eleição CRO-BA: 

 

I - VITÓRIA DA CHAPA 01, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

 

• Conselheiros efetivos: 

a)  Marcel Lautenschlager Arriaga                  CRO/BA 5172 

b) Tamar Eduardo Couto Vieira                      CRO/BA 4862 

c) Myria Conceição Cerqueira Felix               CRO/BA 4315  

d) Marco André Matos de Oliveira                  CRO/BA 4515 

e) Ilione Kruschewsky Costa Souza Olivera   CRO/BA 4273 

 

• Conselheiros suplentes 

a) Tarciana dos Santos André                         CRO/BA 5006 

b) Marcelle Alvarez Rossi                              CRO/BA 5546 

c) Maria Cecília Fonseca Azoubel                 CRO/BA 5272 

d) Maira dos Santos Oliveira Rodrigues        CRO/BA 7354 

e) Cristiane de Amorim Pires                         CRO/BA 16663 
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Art. 2º A Diretoria e a Comissão de Tomada de Contas do Conselho Regional de 

Odontologia da Bahia, para o biênio de 01 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2027, 

serão eleitas de acordo com o artigo 10 da Lei nº 4.324/64, combinado com os artigos 12 e 15 

do Decreto nº 68.704/71. 

 

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 08 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

SANDRA REGINA PEREIRA SILVESTRE         ROMILDO JOSÉ DE SIQUEIRA BRINGEL 

Secretária-Geral em exercício                                  Presidente em exercício 

  



 
 

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA CHAPA 2, 

RELATIVO AO PLEITO ELEITORAL REALIZADO EM 28 DE NOVEMBRO DE 

2025 NO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA (CRO/BA) 

 

Coube a mim, por designação da Presidência, desempenhar a RELATORIA 

do recurso em referência, daí porque, colhida manifestação verbal da assessoria jurídica do 

CFO e superadas as análises / reflexões necessárias, passo doravante a consignar o meu 

RELATÓRIO e subsequente VOTO, para produção dos seus jurídicos e legais efeitos. 

 

I - RELATÓRIO: 

 

1. Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela cirurgiã-dentista 

representante da Chapa nº 02, CD DANIELE COELHO DOURADO - e outros -, através do qual 

requer a anulação do processo eleitoral do CRO/BA para o biênio de 2026/2027, em razão de 

supostos vícios insanáveis de ilegalidade, fraude e quebra de isonomia, postulando, por 

conseguinte, a convocação de novas eleições. 

 

1.1 Alega a Chapa 02 que houve composição irregular de mesa de votação, 

com a nomeação de servidor comissionado do CRO/BA vinculado à Chapa 01, que não é 

cirurgião-dentista, em violação direta ao artigo 58 do Regimento Eleitoral; 

 

1.2 Aduz, outrossim, o funcionamento viciado de mesa eleitoral, onde votos 

foram colhidos sob a coordenação de um secretário ilegítimo e parcial; 

 

1.3 A propósito, sustenta que “Após a intervenção da Chapa 2 a votação foi 

reaberta com um novo secretário, mas a urna não foi substituída nem os votos colhidos 

irregularmente foram descartados. Pelo contrário, votos potencialmente viciados foram 

viciados aos demais, contaminado todo o resultado daquela seção”; 

 

1.4 Argumenta que cirurgiões-dentistas votaram sem apresentação do 

documento de identificação, contrariando o disposto no Regimento Eleitoral; e 

 

1.5 Defende a quebra de isonomia e sigilo nos votos por correspondência, 

sob o argumento de que o acesso às cartas-respostas na agência dos Correios era restrito ao 

CRO/BA, cujo presidente do Plenário é candidato pela chapa adversária; 

 

1.6 Aduz, ainda, a ausência de requisitos básicos nos votos por 

correspondência, como firma reconhecida e aviso de recebimento, circunstâncias que violariam 

a Lei n. 4.324/64 e o Decreto n. 68.704/71. 

 

1.7 Consigna em sua peça recursal, ademais, que foram contabilizados votos 

enviados por cirurgiões-dentistas em locais onde haviam mesas eleitorais, a exemplo do 

Município de Salvador, dentre outros, contrariando a Lei 4.324/64 e o Decreto 68.704/71.  

 



 
 

2. Em contrarrazões, a Chapa 01, por seu representante - CD Marcel 

Lautenschlager Arriaga -, em síntese, defendeu a lisura e a legalidade do pleito, destacando 

não haver ocorrido qualquer vício, irregularidade ou fato capaz de macular o processo eleitoral 

ou, menos ainda, comprometer a segurança dos votos.  

 

2.1. Consigna que em nenhum instante a representante e componentes da 

Chapa 02 fizeram qualquer manifestação, registro, protesto ou questionamento formal sobre as 

irregularidades ora apontadas no recurso administrativo interposto.  

 

2.2. Informa que em momento algum houve violação de qualquer urna utilizada 

no processo eleitoral e, de mais a mais, que logo no início do procedimento foi franqueada aos 

fiscais de ambas as chapas a verificação das urnas, providência reiterada pelos representantes 

das chapas e pelos respectivos advogados. 

 

2.3. Destaca que a fotografia utilizada no recurso da Chapa 02, na tentativa de 

demonstrar alguma irregularidade no pleito, possui somente a finalidade de ludibriar o 

julgador, ao passo em que não existe nenhum registro nas Atas dos Trabalhos das Mesas 

Eleitorais que demonstrem as supostas irregularidades apontadas na peça recursal. 

 

2.4. Com relação a alegada discrepância entre o número de assinaturas e o de 

votos depositados nas urnas, informa que a diferença apontada é de apenas 02 (dois votos), 

constando 133 assinaturas no livro próprio e 131 votos contidos nas urnas, o que está dentro 

das variações estatísticas toleráveis em processos eleitorais presenciais, seja por erro de 

assinatura, desistência no ato ou mesmo equívoco de registro. Discute, ademais, que essa 

pequena diferença não tem o condão de interferir no resultado do pleito.  

 

2.3. Em relação aos votos por correspondência postados sem o reconhecimento 

de firma do cirurgião-dentista do eleitor por tabelião, argumenta a Chapa 01 que tal argumento 

é totalmente descabido, sobretudo quando de há muito o país implementou processo de 

Desburocratização que intenciona que os atos praticados perante os entes públicos gozem de 

mais celeridade, economicidade e simplicidade. 

 

2.4. Sustenta a Chapa 01, ademais, que o envio dos votos por correspondência 

postal foi custeado pelo CFO / CRO-BA, através de cartas enviadas para a caixa postal 

alugada com selo pago, pelo que não seria lógico exigir um maior custo do contrato para que 

se incluísse aviso de recebimento, assim como não seria razoável impor aos profissionais a 

necessidade do reconhecimento de firma das assinaturas em tabelionatos de notas para que os 

votos fossem válidos. 

 

2.5. Por fim, informa que todos os questionamentos realizados por ambas as 

chapas concorrente foram consignados em ata, resguardando o direito da ampla defesa e o igual 

tratamento entre as partes, aduzindo que toda eleição transcorreu sob a vigilância atenda dos 

fiscais das chapas concorrentes, dos seus advogados e dos observadores designados pelo 

Conselho Federal de Odontologia. 

 



 
 

3. Vieram os autos a este CFO, para análise e julgamento do recurso 

administrativo interposto e subsequente proclamação do resultado da eleição CRO/BA/2025. 

 

4. É relatório. 

 

II - VOTO: 

 

5. A alegação de composição irregular da mesa eleitoral com a nomeação de 

um servidor comissionado do CRO/BA, vinculado à Chapa 01, não foi demonstrada pela 

recorrente (Chapa 02), sendo certo que a Chapa 01, em contrarrazões, sustenta que houve 

ausência momentânea de um dos membros da mesa, permanecendo presentes o Presidente e o 

Mesário, assim como os fiscais de ambas as chapas, circunstância que afasta qualquer sorte de 

mácula ou prejuízo ao pleito. 

 

6. Destarte, a suscitada ocorrência, repita-se, não demonstrada, não é capaz de 

macular a votação realizada na mesa que, conforme reconhecido pela Chapa 01, funcionou 

temporariamente sem a presença do secretário, porém com fiscais de ambas as chapas, mesmo 

porque essa situação, por si só, não contamina votos ou procedimentos. 

 

7. Com relação a alegação de profissionais votando sem apresentação de 

documento de identificação, também não foi apresentado pela Chapa 02 qualquer prova que 

validasse tal alegação, não passando de desnuda ilação. 

 

8. No tocante a exigência da firma reconhecida por tabelião nos votos por 

correspondência, cumpre dizer que essa questão não é nova, sendo certo que no âmbito deste 

CFO o entendimento quanto a desnecessidade de firma reconhecida em voto por 

correspondência encontra-se de há muito sedimentado, a partir, inclusive, de robusto parecer 

elaborado pelo falecido jurista (professor e Desembargador) Sylvio Capanema de Souza, 

ratificado por Consultor Jurídico e também por Procurador Jurídico da própria Autarquia. 

 

9. A propósito, por elucidativos e precisos, passo a transcrever a íntegra dos 

aludidos pareceres, frise-se, dois elaborados em 1992 e um em 2011, nos seguintes termos, ipsis 

litteris: 

 



 
 

 
 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 



 
 

 
 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 

 

 

 

 



 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 



 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10. A propósito do mesmo tema, assim se manifestou, em parecer lavrado em 

2011, o então Consultor Jurídico deste CFO, Dr. Marcos Halfim, verbis: 



 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

11. Por sua vez, o ex-Procurador Jurídico do Conselho Federal de Odontologia, 

Dr. Luiz Edmundo Gravatá Maron, em 1992 exarou o seguinte parecer: 

 

 

 
 

 

 

 



 
 

 
 

 



 
 

 
 

 

 

 



 
 

12. De mais a mais, a jurisprudência pátria por diversas vezes acolheu o 

entendimento consubstanciado nas conclusões alcançadas pelos aludidos juristas, a exemplo do 

que se extrai das decisões abaixo transcritas, ipsis verbis: 

 

 

 
 



 
 

 
 



 
 

 

 
 

 



 
 

 
 

 

 

 

 



 
 

 
 

 



 
 

13. Por sua vez, no Acórdão proferido nos autos da Apelação em Mandado de 

Segurança de nº 60505 97.05.22799-3, publicado no DJ de 19/12/2002 - Página:622, o 

Desembargador Federal Relator Ivan Lira de Carvalho, da Primeira Turma do TRF 5ª Região, 

destacou, ipsis verbis: 

 

 

“CONSTITUCIONAL. ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA DO 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ. VOTO 

POR CORRESPONDÊNCIA. EXIGÊNCIA DO REGISTRO POSTAL 

E DO RECONHECIMENTO DE FIRMA. DESNECESSIDADE. 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. - O REGIMENTO ELEITORAL 

DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ, AO 

SE OMITIR DA EXIGÊNCIA DO REGISTRO DE POSTAGEM DA 

CORRESPONDÊNCIA E DO RECONHECIMENTO DA FIRMA DO 

DENTISTA VOTANTE, VISOU A DAR MAIS ÊNFASE AO 

EXERCÍCIO DO DIREITO DEMOCRÁTICO DO VOTO, QUE ÀS 

FORMALIDADES EXIGIDAS NA LEI N.º 4.324/64. - A VOTAÇÃO 

POR CORRESPONDÊNCIA É DOTADA DO PRINCÍPIO DA 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE, POR SE TRATAR DE 

DECLARAÇÃO DE VONTADE CONSTANTE EM DOCUMENTO 

PARTICULAR E ASSINADO. ART. 368 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. - AS FORMALIDADES DO REGISTRO DE 

POSTAGEM E DO RECONHECIMENTO DE FIRMA DOS 

VOTANTES JÁ NÃO MAIS CONDIZEM COM O 

ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL. INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA DO INSTITUTO DO VOTO POR 

CORRESPONDÊNCIA. - APELAÇÃO IMPROVIDA.” 

 

14. E para além da questão relativa ao reconhecimento de firma, cuja exigência 

de há muito revela-se de todo vetusta, ultrapassada e desnecessária, quanto ao “registro 

postal”, justamente como bem decidiu o douto Juiz prolator da sentença acima transcrita, 

“deve ser visto apenas em nome de seu caráter finalístico e nunca como instrumento para 

tolher do eleitor o direito ao sufrágio”, daí porque “Se, mesmo sem registro, a 

correspondência chegou ao seu destino, cumpriu-se a finalidade pretendida pela lei”. 

Logo, também a alegação quanto a ausência de registro postal não merece guarida. 

 

15. No que tange a alegação de ausência de carimbos dos correios nas “cartas 

eleitorais”, a toda evidência, tratando-se de cartas respostas chanceladas pela EBCT e 

postadas por convênio do CFO / CRO BA, não existe obrigatoriedade de aposição de carimbo 

da agência no respectivo envio. 

 

 

 

 

 



 
 

16. Em relação a diferença entre o número de assinaturas (133 assinaturas de 

votantes) e o de votos (131 votos) depositados na urna, cabe dizer que em nada altera o resultado 

da eleição, tendo em vista a pouca diferença apresentada em um universo de 5.426 cirurgiões-

dentistas eleitores, conforme, aliás, prevê o artigo 78 do Regimento Eleitoral (Resolução CFO 

nº 267/2024). 

 

17. Quanto a alegação de que teriam sido contabilizados votos enviados por 

correspondência em locais onde existiam mesa eleitoral, vulnerando assim o artigo 22, § 2º da 

Lei nº 4.324/64 e o artigo 50, § 3º do Decreto nº 68.704/71, de fato esse modus operandi não 

se compatibiliza com a melhor interpretação da previsão normativa contida na legislação 

vigente, eis que o voto por correspondência foi concebido para viabilizar o sufrágio dos 

eleitores domiciliados em locais onde existem mesa eleitoral. 

 

18. Contudo, pelo resultado dos votos apurados verifica-se que a diferença de 

votos entre as chapas é por demais expressivo, a saber: 

 

- Chapa 01 - 3.245 votos 

 

- Chapa 02 – 1.961 votos  

 

- Diferença de votos entre a duas chapas – 1.284 votos 

 

19. Destarte, à luz do resultado do pleito eleitoral que se extrai do respectivo 

mapa de apuração, constata-se que ainda que todos os votos realizados por correspondência 

postal fossem anulados ou mesmo, ad absurdum, se 100% deles fossem destinados à Chapa 02 

e nenhum à Chapa 01, inalterado permaneceria o resultado final da eleição, mantendo-se a 

vitória desta última por larga vantagem.  

 

20. Com efeito, é o que se extrai do mapa de apuração que a seguir segue 

reproduzido na íntegra: 

 



 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

21. Finalmente, nenhuma das demais questões suscitadas pela recorrente 

(Chapa 02) ostentam o condão de macular o processo eleitoral realizado. 

 

22. Ante tudo isso, tendo em conta o consolidado entendimento deste Conselho 

Federal de Odontologia quanto aos temas suscitados pela recorrente (Chapa 02), não merece 

ser acolhida sua irresignação, eis que os argumentos apresentados, conforme acima 

demonstrado, não infirmam o resultado do pleito, que justo por isso não merece ser invalidado, 

impondo-se, ao revés, o conhecimento do recurso, por tempestivo, porém o seu improvimento. 

Nesse sentido é como VOTO, ou seja: pelo CONHECIMENTO DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA CHAPA 02, PORÉM PELO SEU 

IMPROVIMENTO, RECONHECENDO A VITÓRIA DA CHAPA 01 PARA TODOS OS 

EFEITOS. 

 

 

Brasília (DF), 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

SANDRA REGINA PEREIRA SILVESTRE / CONSELHEIRA RELATORA 

  



 
 

 

DELIBERAÇÃO COLEGIADA: 

 

POR UNANIMIDADE, OS DIRETORES DO CFO, ABAIXO SUBSCRITOS, 

ACOMPANHARAM O VOTO DA CONSELHEIRA RELATORA E, ASSIM, 

NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO 

PELA CHAPA 02 E, ATO CONTÍNUO, PROCLAMARAM O SEGUINTE 

RESULTADO DA ELEIÇÃO CRO BA: 

 

VITÓRIA DA CHAPA 01, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

 

Conselheiros efetivos: 

 

a) Marcel Lautenschlager Arriaga                   CRO/BA 5172 

b) Tamar Eduardo Couto Vieira                      CRO/BA 4862 

c) Myria Conceição Cerqueira Felix               CRO/BA 4315  

d) Marcos André Matos de Oliveira                CRO/BA 4515 

e) Ilione Kruschewsky Costa Sousa Olivera   CRO/BA 4273 

 

Conselheiros suplentes 

 

a) Tarciana dos Santos André                      CRO/BA 5006 

b) Marcelle Alvarez Rossi                            CRO/BA 5546 

c) Maria Cecília Fonseca Azoubel               CRO/BA 5272 

d) Maira dos Santos Oliveira Rodrigues       CRO/BA 7354 

e) Cristiane de Amorim Pires                        CRO/BA 16663 

 

 

 

 

 

ROMILDO JOSÉ DE SIQUEIRA BRINGEL                EDUARDO ESBERARD FAVILLA 

Presidente em exercício                                     Vice-Presidente em exercício 

 

 

 

 

 

JOÃO BATISTA FIGUEIREDO FRANCO 

Tesoureiro em exercício 

 

 

 

 


